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* Durante o período de enquadramento, o docente não pode: I - participar de projetos de ensino, de pesquisa e de extensão; II - 
participar de projetos de prestação de serviços; III - participar de bancas examinadoras, orientações e comissões; IV - ocupar cargos 
ou outras atividades com ou sem remuneração; V - ministrar aulas em cursos de pós-graduação (Resolução nº 100/2019-CAD, Art. 33). 
[...] O departamento deve atribuir ao docente encargos de ensino na graduação conforme previsto em resolução que regulamenta o 
Regime de Trabalho Docente da UEM (Parágrafo único).


